
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 

 
Objeto: VALORIZAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO DE JAHU - BOULEVARD - 2ª ETAPA 
 
1.1 

 
02.08.040 -  Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e 
leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em 
metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de fixação da placa em 
metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação 
completa da placa. 
 
1.2 
 
02.02.150  - Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 
e a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima de 
13,80 m². 
 
1.3  
 
03.04.030-  Demolição manual de revestimento em ladrilho hidráulico, incluindo a base 
1) Será medido por área real de revestimento ladrilho hidráulico, inclusive a base, demolido, 
medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em ladrilho hidráulico, 
inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.4 
 
03.07.010 - Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, 
inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 
1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.5 
 
03.06.050- Desmonte (levantamento) mecanizado de pavimento em paralelepípedo ou lajota 
de concreto, inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro e 



descarregamento 
1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 
para a execução dos serviços de: desmonte mecanizado de pavimentação em paralelepípedo ou 
lajota de concreto, inclusive o lastro de areia; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 
1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
1.6 
 
03.01.270- Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, inclusive fragmentação e 
acomodação do material 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de sarjetas ou sarjetões 
em concreto simples, inclusive a sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático (martelete); a 
seleção e acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 
NBR 15114. 
 
 
2.1 
 
11.20.050-  Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos 
1) Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária para a execução 
de corte de juntas por meio de serra de discos diamantados, na largura mínima de 3 mm, e 
profundidade mínima de 3 cm, em pisos de concreto ou de alta resistência 
 
2.2 
 
54.06.040 -Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 
instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo 
de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 
25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte 
até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do 
concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 
rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 
necessário. 
 
2.3 
 
11.18.040 - Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 



 
 
2.4 
 
11.18.020- Lastro de areia 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de areia e a mão de obra necessária para o apiloamento do 
terreno e execução do lastro. 
 
2.5 
 
54.07.260- 
Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antiderrapante, 
assentado com argamassa mista 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico de 30 x 30 cm, com espessura média de 
2,5 cm, em várias cores, referência ladrilho hidráulico fabricação da Mosaico Amazonas, da Ivaí ou 
equivalente; mão-de-obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de 
assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre 
superfície regularizada, conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não 
remunera os serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso. 
 
 
2.6 
 
30.04.030- 
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com 
argamassa mista 
1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência 
visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial 
Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, 
areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da 
argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação 
prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e 
atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e rejuntamento do piso. 
 
2.7 
 
30.04.070-Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (25x25cm) com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas de 2 mm 
1) Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, em 
várias cores, para áreas internas, externas, pisos ou paredes, e a mão de obra necessária para os 
serviços de preparo da argamassa, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 



utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências da norma NBR 9457. 
 
2.9 
 
09.02.120- 
 Forma ripada de 5 cm na vertical 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de 
formas em ripas de 5 mm de espessura para concreto aparente, com aplicação de sarrafos 
dispostos conforme textura a ser obtida na superfície exposta do concreto; gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desforma e descimbramento. A textura final do concreto aparente deverá ser 
aprovada previamente, pela projetista, por meio de amostra fornecida. 
 
2.10 
 
11.01.260- Concreto usinado, fck = 20 MPa - para bombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência 
mínima à compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm. 
 
2.11 
 
10.01.040 -Armadura em barra de aço CA 50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
2.12 
 
16.05.048-  TC-11 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=35CM M  
1.01.39 -PEDREIRO – H-  0,25000 
1.01.46 -SERVENTE -  H-  0,50000 
3.65.55 - TC-11 PLACA DE CONCR. PRE-MOLD PERF. 59,5X34,5X5CM - UN  - 1,70000 
 
2.13 
 
11.01.160 Concreto usinado, fck = 30 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
2.14 
 
11.16.020-Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 
enchimento 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 



2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
2.15 
 
11.01.130- Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
 
2.16 
 
34.01.010-  Terra vegetal orgânica comum 
1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre de 
ervas daninhas e contaminação. A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo in natura 
com restos de vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e cascas, 
servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; remunera também o espalhamento 
em áreas abertas ou jardins; não remunera os serviços de limpeza e regularização prévia da área. 
 
3.1 
 
15.20.020 Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 
1) Será medido pelo volume total das peças (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba, 
adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a confecção, montagem e instalação completa das peças. 
 
3.2 
 
15.03.110 Fornecimento e montagem de estrutura em aço patinável, sem pintura 
1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço patinável 
ou aclimável, com teores dos elementos de liga (cobre, cromo, fósforo e níquel), que propiciam a 
formação de uma película (a pátina) de óxidos compacta, aderente e pouco solúvel em água, a 
partir da exposição do material aos ciclos de molhagem (chuva e orvalho) e secagem (sol e vento), 
demorando em média de 1 até 3 anos para ser completamente formada, apresentando então 
coloração vermelho escura, impedindo que os elementos causadores da corrosão atmosférica 
atinjam o material; referência comercial COS AR COR 400 E fabricação COSIPA, ou USISAC-41-E 
fabricação USIMINAS, ou CSN COR 420 fabricação CSN ou equivalente; remunera também, 
projeto de fabricação, o fornecimento de chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e 
pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à 
obra; montagem e instalação completa da estrutura, em ambientes urbanos ou rurais ou em 
atmosfera industrial não muito agressiva. 
 
 
 



3.3 
 
 
06.03.101 CO-35 CORRIMÃO DUPLO COM MONTANTE VERTICAL AÇO GALVANIZADO COM PINTURA ESMALTE  
1.01.39 PEDREIRO H 1,20000 
1.01.40 PINTOR H 0,14560 
1.01.41 AJUDANTE DE PINTOR H 0,07280 
1.01.46 SERVENTE H 1,20000 
2.66.91 CHUMBADOR MECÂNICO EXPANSÍVEL 1/4"X2". UN 4,00000 
3.15.31 CO-35 CORRIMÃO DUPLO COM MONTANTE VERTICAL AÇO GALVANIZADO M 1,00000 
3.75.02 TINTA ESMALTE L 0,06070 
3.75.91 GALVANIZACAO A FRIO (TINTA RICA EM ZINCO) L 0,00420 
3.80.01 AGUARRAZ MINERAL L 0,00700 
3.80.66 FUNDO ESPECIAL PARA ACO GALVANIZADO E ALUMINIO L 0,03040 
9.00.19 FURADEIRA ELETRICA MOD PROFISSIONAL H 0,35000 
9.10.42 BROCA COM PONTA DE VIDIA (D=3/8"X160MM) UN 0,05000 
 
3.4 
 
103307- INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM 
CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021 
 
I 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 CR 0,0012000 69,63 0,08 
C 5795 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHP DIUR CHP CR 0,0768000 
30,81 2,36 
NO. AF_07/2016 
C 5952 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHI DIUR CHI CR 0,2585000 
28,96 7,48 
NO. AF_07/2016 
I 42440 LIXEIRA DUPLA, COM CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 60L*, FABRICADA EM TUBO DE AC UN CR 1,0000000 
1.235,91 1.235,91 
O CARBONO, CESTOS EM CHAPA DE ACO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - PA 
RA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI 
C 87298 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRA M3 CR 0,0016000 
548,80 0,87 
PISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 
C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H C 1,8461000 31,75 58,61 
C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H C 1,2308000 27,32 33,62 
C 102486 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉD M3 CR 0,0222000 
533,45 11,84 
IA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 
EQUIPAMENTO : 0,73 0,0540528 % 
MATERIAL : 1.271,58 94,1371166 % 
MAO DE OBRA : 78,46 5,8088306 % 
TOTAL COMPOSIÇÃO : 1.350,77 100,0000000 % - ORIGEM DE PREÇO: CR 
 
4.1 
 
02.03.260 Tapume fixo em painel OSB - espessura 10 mm 
1) Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela gerenciadora e / ou 
contratante (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 



necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de madeira orientadas 
(OSB), nas dimensões 122 x 220 x 10 mm e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de ´´3 x 3´´. Remunera 
também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material utilizado. Não 
remunera ferragens para o portão. 
 
 
 
 
 
 
4.2 
05.07.040 - Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou 
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia 
de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade 
de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
 
4.3 
 
70.02.014- Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por aspersão, espessura 
de 1,5 mm, para faixas 
1) Será medido pela área de massa termoplástica executada (m²). 
2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico pelo processo de 
aspersão, através de equipamentos adequados, na espessura de 1,5 mm, para faixas. O material 
deverá atender as exigências da ABNT NBR 13159 e a execução deverá atender a ABNT NBR 
15402. 



4.4 
 
03.16.010 Remoção de sinalização horizontal existente 
1) Será medido pela área de remoção de sinalização horizontal existente (m²). 
2) O item remunera a execução de serviços de retirada de sinalização viária horizontal, pelo 
processo manual ou mecânico. Os serviços deverão atender as exigências da ABNT NBR 15405. 
 
4.5 
 
46.02.070 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
 
4.6 
 
16.05.045-  TC-08 TAMPA EM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO P/ CANALETA (35CM)  
1.01.39 PEDREIRO H 0,66700 
1.01.46 SERVENTE H 0,66700 
2.66.78 CANTONEIRA DE FERRO ABAS IGUAIS 1"x1/8" KG 2,20000 
6.75.70 TC-08 GRELHA FERRO GALV (PERFIL 3/4"X1/4") L=35CM M 1,00000 
 
4.7 
 
46.26.020 Tubo em ferro fundido com ponta e ponta, predial SMU, DN= 75 mm 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em ferro fundido tipo ponta / ponta, 
diâmetro nominal de 75 mm, revestido com tinta epóxi, para rede de esgoto e águas pluviais, 
materiais acessórios, pintura acrílica e copolímera dos tubos, conforme recomendações do 
fabricante, sempre que estes forem cortados, revestimento da peça com tinta epóxi bicomponente, 
com espessura média seca de 130 micra; referência comercial linha predial TPSMU 300172, 
fabricação Saint Gobain ou equivalente; remunera também a abertura e fechamento de rasgos, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos 
ou presilhas quando a tubulação for aparente. Não remunera o fornecimento e instalação de juntas 
e conexões. 
 
4.8 
 
11.05.040 Argamassa graute 
1) Será medido por volume de argamassa (m³): 



a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser 
considerado o volume real utilizado; 
b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado para o 
enchimento dos vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com função de cinta ou pilar, 
conforme tabela abaixo: CINTAS BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO SEÇÃO 09 x 19 
cm 0,006110 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 14 x 19 cm 0,011666 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 
19 x 19 cm 0,017064 m³ / m 0,01275 m³ / m SEÇÃO 19 x 39 cm 0,035055 m³ / m 0,02550 m³ / m 
SEÇÃO 14 x 39 cm 0,01700 m³ / m PILARES BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO 
ESPESSURA 14 cm 0,011859 m³ / furo / m 0,00693 m³ / furo / m ESPESSURA 19 cm 0,019790 
m³ / furo / m 0,01050 m³ / furo / m 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a mão-de-obra 
necessária para o preparo da argamassa graute. 
 
4.9 
 
33.05.330 Verniz em superfície de madeira 
1) Será medido por área (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 
2) O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a 
intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; 
referência verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou 
Sparlack, Copal da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; 
diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, 
em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações 
do fabricante. 
 
4.10 
 
34.02.070- Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m² - h= 0,50 m 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Lírio Amarelo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de Lírio Amarelo (Hemerocallis flava) em mudas, para forração, 
com altura média de 50 cm, na quantidade mínima de 18 mudas por metro quadrado, terra vegetal 
orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, 
plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação 
para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
4.11 
 
34.04.130 Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de árvore ornamental, tipo Ipê Amarelo (Tabebuia 
chrysotricha), em mudas de árvores formadas, com altura média de 2,00 m, transporte da muda até 
o local do plantio, terra vegetal orgânica e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de abertura da cova, preparo do solo, plantio da árvore, irrigação, cobertura com terra vegetal; 
remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas 
que não pegarem, num prazo de 30 dias. 



4.12 
 
34.03.020-  Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da muda de arbusto, tipo Azálea / Azaléia (Rhododendron 
indicum), em mudas, com altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a 
mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, 
irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das 
mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
4.13 
 
34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Moréia (Dietes bicolor), em mudas, com altura 
média de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; 
remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas 
que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
4.14 
 
34.04.360- Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de árvore tipo Coqueiro jerivá (Syagrus romanzoffiana) em 
mudas formadas com altura média de 4,50 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,5 
cm; tutores em estacas de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; cobertura 
com a terra previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores com 
profundidade mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; remunera também a rega 
e conservação para pega das mudas e eventuais substituições daquelas que não pegarem, num 
prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura de cova e / ou coveta. 
 
4.15 
 
02.03.060 –Proteção de fachada com tela de nylon 
1) Será medida pela área de tela instalada (m²), onde: 
a) Sobre fachadas será medido o desenvolvimento perimetral realmente entelado; 
b) Sobre balancins e afins será medida a quantidade real de tela fornecida e instalada, não sendo 
computados os reaproveitamentos por deslocamentos. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 
necessária para execução de proteção de fachada com tela de polietileno, malha de 2,0 ou 2,2 mm 
com fitilhos para amarração, pontalete e sarrafo de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 
 
4.16 
 
3348 -SINAPI 
 
LOCACAO DE GRUPO GERADOR *80 A 125* KVA, MOTOR DIESEL, REBOCAVEL, ACIONAMENTO MANUAL 
o item remunera a ultilização do equipamento por hora de uso 
 



 
 
 
4.17 
 
02.01.180- Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências da 
CETESB 
02.01.180 
1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e 
instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1 
vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências 
da CETESB. 
 
4.18  
 
70.03.001 -Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com película 
IA/IA - área até 2,0 m² 
1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, advertência, 
educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de aço tipo NB 1010/1020, com 
espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 1,50 mm, bitola 16 - ABNT NBR 11904, área até 
2,0 m², totalmente refletiva com película IA/IA - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e 
porcas para fixação da placa. Não incluso poste para fixação da placa. 
 
4.19 
 
70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2´ e comprimento de 3,6 m 
1) Será medido por unidade de coluna instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e comprimento 
de 3,6 m, em chapas de aço carbono com costura, conforme norma NBR 6591, exceto as tampas 
de vedação que serão em PVC, submetidas à galvanização a quente, após as operações de 
furação e soldagem para proteção contra corrosão, devendo ser executada nas partes interna e 
externa das peças, apresentando na superfície uma deposição média de 400 g de zinco por m² e 
de no mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura da galvanização de 
no mínimo 0,55 mm, inclusive chapas antigiro. Remunera também materiais complementares e 
acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa da coluna com 
braço projetado, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 
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